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TABELA DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA

ATÉ
31/07/97

DE 01/08//97
A 10/12/97
VIGÊNCIA

DA MP
1.523-7/97

DE 11/12/97
A 21/05/98
 VIGÊNCIA
DA LEI Nº
9.528/97

A PARTIR
DE

22/05/98
VIGÊNCIA

DA MP
1.586-9/98

EVENTOS FGTS IRRF INSS INSS INSS INSS
• ABONO (ESPONTÂNEO) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• ABONO DE APOSENTADORIA - CONVENÇÃO

COLETIVA
SIM SIM SIM SIM SIM SIM

• ABONO PECUNIÁRIO DE FERIAS NÃO SIM NÃO SIM SIM NÃO
• ABONO PECUNIÁRIO DE FERIAS (1/3

CONSTITUCIONAL)
NÃO SIM NÃO SIM SIM NÃO

• ADIANTAMENTO DE SALÁRIO - DESCONTO FORA
DO MÊS

NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• ADIANTAMENTO DE SALÁRIO - DESCONTO NO
PRÓPRIO MÊS

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• ADICIONAL DE INSALUBRIDADE SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE LOCALIDADE SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• ADICIONAL NOTURNO SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• AJUDA DE CUSTO - DIÁRIAS ABAIXO DE 50% DO

SALÁRIO
NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• AJUDA DE CUSTO - DIÁRIAS ACIMA DE 50% DO
SALÁRIO

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

• AJUDA DE CUSTO - TRANSFERÊNCIA DE LOCAL
TRABALHO  (ART. 470 CLT) - ÚNICA PARCELA

- - - NÃO NÃO NÃO

• AJUDA DE CUSTO COM GASTOS DE
TRANSFERÊNCIA

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• ALIMENTAÇÃO - FORNECIMENTO - INSCRITO NO
PAT

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• ALIMENTAÇÃO - FORNECIMENTO - NÃO INSCRITO
NO PAT

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

• ASSISTÊNCIA MÉDICA - PAGA PELA EMPRESA NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• AUXILIO ACIDENTE DO TRABALHO (1ºs 15 DIAS) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• AUXÍLIO DOENÇA (1ºs 15 DIAS) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• AUXÍLIO FUNERAL - CONVENÇÃO COLETIVA NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• AUXÍLIO NATALIDADE NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• AVISO PRÉVIO - RESIDÊNCIA

(TRABALHADO/IMPEDIMENTO)
SIM SIM SIM SIM SIM SIM

• AVISO PRÉVIO COMPLEMENTAR AO TEMPO DE
SERVIÇO

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

• AVISO PRÉVIO COMPLEMENTAR TEMPO DE
SERVIÇO INDENIZADO

NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• AVISO PRÉVIO INDENIZADO ACIMA DE 30 DIAS
(CLT)

SIM NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

• AVISO PRÉVIO INDENIZADO ATÉ 30 DIAS (CLT) SIM NÃO NÃO SIM NÃO NÃO
• AVISO PRÉVIO TRABALHADO (CUMPRIDO) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• BOLSA DE APRENDIZAGEM  - MENORES ATÉ 14

ANOS
NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• BOLSA DE ESTAGIÁRIOS - LEI Nº 6.494/77 NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
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• BOLSA DE INICIAÇÃO DO TRABALHO - MENOR
ASSISTIDO

NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• CESTA BÁSICA - INSCRITO NO PAT NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• CESTA BÁSICA - NÃO INSCRITO NO PAT SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• COMPLEMENTAÇÃO DO 13º SALÁRIO -

CONVENÇÃO COLETIVA
SIM SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• CURSOS DE CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL
NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• 13º SALÁRIO - 1/12 AVOS - REFLEXO AVISO PRÉVIO
INDENIZADO

SIM SIM NÃO SIM NÃO NÃO

• 13º SALÁRIO - 1ª PARCELA SIM NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• 13º SALÁRIO - 2ª PARCELA SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• 13º SALÁRIO - 3ª PARCELA SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• 13º SALÁRIO - PROPORCIONAL NA RESCISÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• DESCANSO SEMANAL REMUNERADO - DSR SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• FÉRIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL (INDENIZADO) NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• FÉRIAS - 1/3 CONSTITUCIONAL (NORMAL) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• FÉRIAS INDENIZADAS NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• FÉRIAS NORMAIS (GOZADAS) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• FÉRIAS PAGAS EM DOBRO NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• FRETES E CARRETOS PAGOS À PESSOA JURÍDICA NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• FRETES E CARRETOS PAGOS À PESSOA JURÍDICA NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• GORJETAS SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• GRATIFICAÇÃO - QUEBRA DE CAIXA NÃO SIM SIM SIM SIM SIM
• GRATIFICAÇÃO (PAGO POR LIBERALIDADE) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• HORAS EXTRAS (QUALQUER ADICIONAL) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• INDENIZAÇÃO ADICIONAL (ART. 9º DA LEI Nº

7.238/84)
NÃO NÃO NÃO SIM NÃO NÃO

• INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA (CF/88) NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• INDENIZAÇÃO DO ART. 479 DA CLT NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• INDENIZAÇÃO POR ACORDO (NÃO OPTANTE FGTS) NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• INDENIZAÇÃO POR ACORDO DE ESTÁVEIS NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INVALIDEZ

(CONVENÇÃO)
NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO (NÃO
OPTANTE)

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• LICENÇA-MATERNIDADE  ((120 DIAS) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• LICENÇA-PATERNIDADE (5 DIAS) SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• MULTA DE 40% DO FGTS NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• MULTA DE 20% DO FGTS NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• MULTA PAGA POR ATRASO NO PAGAMENTO DE

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO (§ 8º DO
ART. 477 DA CLT - 160 UFIR)

NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO AO
EMPREGADO

NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO DE
RESCISÃO

NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS
(ATÉ 12/94)

SIM SIM SIM SIM SIM SIM

• PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS
(MP Nº 794/94)

NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• PIS/PASEP - RENDIMENTOS OU ABONOS NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• PRÊMIOS - PAGO POR LIBERALIDADE SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PAGO PELA

EMPRESA
NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• REEMBOLSO CRECHE NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• REEMBOLSO DE DESPESAS COM VEICULO DO

EMPREGADO
NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO

• RETIRADA - DIRETORES EMPREGADOS SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• RETIRADA - DIRETORES PROPRIETÁRIOS/SÓCIOS NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• RETIRADA - SÓCIOS DE FIRMA INDIVIDUAL NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• SALÁRIO-FAMILIA NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• SALÁRIOS - REMUNERAÇÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• SALDO DE SALÁRIOS PAGAS NA RESCISÃO SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• SERVIÇOS EVENTUAIS SEM RELAÇÃO DE

EMPREGO
NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• SERVIÇOS PRESTADOS POR AUTÔNOMOS NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• VALES COMPLEMENTARES E EMPRÉSTIMOS SEM

ÔNUS
NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

• VALE-TRANSPORTE (LEI Nº 7.418/85) NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO
• VALE-TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO SIM SIM SIM SIM SIM SIM
• VANTAGENS PAGAS NA RESCISÃO DE CONTRATO NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO
• VERBA DE REPRESENTAÇÃO (AUTÔNOMOS) NÃO SIM NÃO NÃO NÃO NÃO

Obs.: Esta tabela está sujeita alteração, sem prévio aviso.

Fds.:

• MP nº 1.523-7, de 30/04/97
• MP nº 1.523-8, de 28/05/97;
• MP nº 1.523-9, de 27/06/97;
• MP nº 1.523-10, de 25/07/97;
• MP nº 1.523-11, de 26/08/97;
• MP nº 1.523-12, de 25/09/97;
• MP nº 1.523-13, de 23/10/97;
• MP nº 1.596-14, de 10/11/97;
• Lei nº 9.528, de 11/12/97;
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• Ordem de Serviço nº 170, de 20/08/97;
• MP nº 1.586-9, de 21/05/98;
• MP nº 1.663-10, de 28/05/98;
• MP nº 1.663-11, de 28/06/98;
• MP nº 1.663-12, de 27/07/98;
• MP nº 1.663-13, de 26/08/98;
• MP nº 1.663-14, de 24/09/98;
• MP nº 1.663-15, de 22/10/98;
• Lei nº 9.711, de 20/11/98;
• Enunciado nº 305 do TST.

RAIS - RECIBO DEFINITIVO DE ENTREGA VIA INTERNET E
PROTOCOLO DE ENTREGA

A Portaria nº 350, de 30/08/02, DOU de 03/09/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, baixou novas instruções sobre
o recibo definitivo de entrega, via internet, da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e sobre o prazo de
validade do protocolo de entrega, previsto na Portaria MTE n.º 699, de 12/12/01. Na íntegra:

O MINISTRO DE ESTADO DO Trabalho e Emprego, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 24 da Lei n.º 7.998, de 11 de janeiro de 1993, e na Portaria MTE
n.º 699, de 12 de dezembro de 2001, e tendo em vista a racionalização de procedimentos administrativos e a economicidade
de recursos, resolve:

Art. 1º - O declarante da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, que no ano-base 2001 efetuou a declaração via
internet, deverá conectar o endereço eletrônico do MTE - http://www.mte.gov.br ou o da RAIS - http://www.rais.gov.br -,
selecionar a opção RAIS e o item `impressão de recibo`, para imprimir o recibo definitivo de entrega da sua declaração.

Parágrafo único. Para a impressão do recibo definitivo é necessário que o declarante disponha do número do Controle de
Recepção/Expedição de Arquivos - CREA, que consta do Protocolo de entrega da RAIS no ano base 2001

Art. 2º - O recibo definitivo de entrega da RAIS, impresso conforme o art. 1º desta Portaria, terá valor para fins de atendimento
ao estabelecido no art. 10 da Portaria MTE n.º 699, de 2001.

Art. 3º - Fica prorrogado até 30 de setembro de 2002 o prazo de validade do protocolo de entrega de meio magnético e
internet, previsto no § 1º do art. 7º da Portaria MTE n.º 699, de 2001.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO JOBIM FILHO

INSS - ATIVIDADES MÉDICO-PERICIAIS
EXTINÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DOS EXAMES

A Resolução nº 101, de 03/09/02, DOU de 04/09/02, da Diretoria Colegiada do INSS, alterou os procedimentos
operacionais das atividades médico-periciais, extinguindo a homologação dos exames médico-periciais, inclusive
aqueles realizados por médicos credenciados. A medida foi tomada tendo em vista a necessidade de adequação às
atividades médico-periciais, bem como a modernização de procedimentos operacionais da área de benefícios por
incapacidade (perícia médica, reabilitação profissional e administração de credenciados). Na íntegra:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL :

• Decreto n° 3.668, de 22 de novembro de 2000;
• Portaria n° 3464, de 27 de setembro de de 2001 , e alterações posteriores;
• Portaria n° 584, de 31 de janeiro de 2000.

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo inciso III, do art. 7º, do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria n° 3.464, de 27 de setembro de
2001.

Considerando a necessidade de adequação às atividades médico-periciais, bem como a modernização de procedimentos
operacionais da área de benefícios por incapacidade (perícia médica, reabilitação profissional e administração de
credenciados), resolve:

Art. 1° - Extinguir a homologação dos exames médico-periciais, inclusive aqueles realizados por médicos credenciados.
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Art. 2° - Autorizar a conclusão em caráter decisório (DCB e DCI) pela área médico-pericial, inclusive o médico credenciado,
responsável pela execução do exame médico-pericial.

Parágrafo único. Quando realizado por médico credenciado, fica assegurada a prerrogativa de revisão do laudo por servidor
da área médica, pertencente ao Quadro Permanente do INSS, mediante a realização de nova perícia médica, verificada em
supervisão ordinária ou extraordinária, em revisões previstas na legislação, bem como nos casos de recursos interpostos por
segurados/beneficiários.

Art. 3º - Determinar que, por meio de atos normativos próprios, a Diretoria de Benefícios estabeleça o quantitativo e as
atividades a serem desenvolvidas pelo profissional da área médica, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do INSS,
observando a carga horária prevista em lei, bem como a especificidade do trabalho médico-pericial e a singularidade de cada
Órgão e Unidade descentralizada (GBENIN e APS/UAA).

Art. 4º - Estabelecer que o exame médico-pericial, para fins de instrução de recursos às JR/TJ/CRPS, seja computado como
01 (um) exame para a carga diária de trabalho médico.

Art. 5º - Determinar aos Chefes dos Serviços/Seções de Gerenciamento de Benefícios por Incapacidade das Gerências-
Executivas ou por servidores da área médica delegados por aqueles, pertencentes ao Quadro Permanente do INSS, com
lotação e exercício em sua área de abrangência, a análise das sugestões de Limites Indefinidos - LI, de enquadramento de
Auxílio-Acidente, de majoração de 25% às Aposentadorias por Invalidez, a análise dos laudos de Aposentadoria Especial,
transformação de espécie de benefícios, retroação da DII por período superior a 30 dias, pensão para maior inválido,
conclusão dos laudos de exames médicos-periciais realizados por médicos de empresas conveniadas, bem como a
supervisão, por amostragem, dos exames médicos-periciais realizados por credenciados.

Art. 6º - Determinar que os médicos pertencentes ao Quadro com jornada dupla de trabalho, bem como aqueles com duplo
vínculo empregatício, preferencialmente, cumpram cada jornada em locais diferentes e exerçam atividades diversificadas em
cada uma delas.

Art. 7º - Determinar que os profissionais da área médico-pericial, pertencentes ao Quadro Permanente de pessoal do INSS e
lotados no GBENIN, exerçam suas funções tanto nas Unidades de Atendimento, quanto no GBENIN, realizando as atividades
especializadas de perícia médica, para fins da concessão desses benefícios.

Art. 8º - Extinguir o Pedido de Reconsideração - PR, fase 01, garantindo ao segurado o direito, em caso de inconformismo, de
interpor recurso às JR/CRPS, cabendo, nestes casos, avaliação médico-pericial por Junta Médica.

Art. 9º - Ficam revogadas a ORDEM DE SERVIÇO Nº INPS/SSP-062-5, de 23 de agosto de 1984, a RESOLUÇÃO/INSS/DC
Nº 17, de 28 de fevereiro de 2000 e a RESOLUÇÃO/INSS/DC Nº 60, de 06 de setembro de 2001.

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUDITH IZABEL IZÊ VAZ / Diretora-Presidente
VALDIR MOYSÉS SIMÃO / Diretor de Arrecadação
ROBERTO LUIZ LOPES / Diretor de Orçamento, Finanças e Logística
SÉRGIO AUGUSTO CORREA DE FARIA / Diretor de Recursos Humanos
BENEDITO ADALBERTO BRUNCA / Diretor de Benefícios
HÉLDER ADENIAS DE SOUZA / Procurador-Geral

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA E IDOSO
BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO

O Decreto nº 4.360, de 05/09/02, DOU de 06/09/02, alterou o art. 36 do Decreto nº 1.744, de 08/12/95, que regulamenta o
benefício de prestação continuada devido a pessoa portadora de deficiência e a idoso, de que trata a Lei nº 8.742, de 7
de dezembro de 1993. Na íntegra:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º - O art. 36 do Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 36. O benefício de prestação continuada é intransferível, não gerando direito a pensão.

Parágrafo único. O valor não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros diretamente pelo Instituto
Nacional do Seguro Social.” (NR)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Brasília, 5 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Cechin

RESUMO - INFORMAÇÕES

GRUPO DE TRABALHO TRIPARTITE - CONVENÇÃO Nº 144 DA OIT - NORMAS INTERNACIONAIS DO TRABALHO

A Portaria nº 358, de 04/09/02, DOU de 05/09/02, do Ministério do Trabalho e Emprego, instituiu, no âmbito do Ministério do
Trabalho e Emprego, Grupo de Trabalho Tripartite para dar seguimento aos instrumentos e decisões adotados durante a 90ª
Conferência Internacional do Trabalho da OIT, integrado pelos Membros da Delegação brasileira à citada Conferência, tendo
por objetivo dar continuidade aos instrumentos e decisões adotados durante a última 90ª Conferência Internacional do
Trabalho da OIT, realizada em Genebra - Suíça, entre os dias 3 e 20 de junho de 2002, conforme proposto pela Delegação
tripartite brasileira e consubstanciada na Convenção nº 144 da OIT sobre Consulta tripartite em matéria de normas
internacionais do trabalho, nº 144, de 1976.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO DEVIDA AO FNDE - DISPENSA DE ACRÉSCIMOS - FATOS
GERADORES OCORRIDOS ATÉ ABRIL DE 2002

A Portaria Interministerial nº 986, de 06/09/02, DOU de 09/09/02, do Ministério da Previdência e Assistência Social, estendeu o
benefício da dispensa de acréscimos legais concedidos no art. 20 da Medida Provisória nº 66, de 29/08/02, aos débitos não
vinculados a qualquer ação judicial, relativos a fatos geradores ocorridos até abril de 2002, referente à contribuição social do
Salário-Educação, devida ao FNDE. A Secretaria-Executiva do FNDE regulamentará o procedimento interno a ser adotado
pela autarquia educacional, visando a disciplinar o pagamento dos débitos das empresas contribuintes do salário-educação.

SELIC - TAXA DE JUROS AGOSTO DE 2002 - 1,44%

O Ato Declaratório Executivo nº 94, de 02/09/02, DOU de 03/09/02, da Coordenação-Geral de Administração Tributária, fixou
em 1,44% a taxa de juros relativa ao mês de agosto de 2002, aplicável na cobrança, restituição ou compensação dos tributos
e contribuições federais, a partir do mês de setembro de 2002.

CHECK SUA ROTINA DE TRABALHO - LEMBRETES

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

• Implantação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - NR 9;
• Implantação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - NR 7;
• Validade dos extintores de incêndio;
• Manutenção dos hidrantes;
• Elaboração do Mapa de Riscos Ambientais pela CIPA;
• SIPAT (Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho);
• Composição da CIPA, de acordo com a quantidade de empregados x grau de risco;
• Validade do Relatório de Inspeção de caldeiras, compressores, etc.;
• Inspeção Prévia de funcionamento do estabelecimento;
• CIPA - término de gestão e reeleição (edital de convocação com 45 dias de antecedência ao término);
• Laudo Técnico Ambiental, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho,  contendo

informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (art. 58, Lei nº 8213/91, alterada pela
MP nº 1.523/96 e reedições posteriores; e aprovada pela Lei nº 9.528, 10/12/97, DOU de 11/12/97;

• Perfil profissiográfico, entrega na ocasião do desligamento do empregado (art. 58, Lei nº 8213/91, alterada pela MP nº
1.523/96 e reedições posteriores);

• Outros.

SENAI:

• Certificado da Escola Senai (Decreto nº 31.546, de 06/10/52);
• Quantidade de menores aprendizes (proporcionalidade);
• Outros.

VALE TRANSPORTE:
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• Concessão do VT (municipal, intermunicipal, metrô e trem);
• Termo de compromisso e informação sobre endereço residencial e meio de transporte, firmado pelo empregado usuário do

VT, renovado a cada ano (art. 7º, § 1º, Decreto nº 95.247/87);
• Outros.

CRECHES:

• Vencimento do contrato com creche (distrital, pública ou privada, pela própria empresa, regime comunitário, SESI, SESC,
LBA ou entidades sindicais);

• Outros.

PREVIDÊNCIA SOCIAL:

• Manutenção das vacinações periódicas (Cartão da Criança), durante o primeiro ano de vida da criança;
• Fixação da cópia da GPS, relativo ao mês de competência anterior, no quadro de horário de trabalho, durante o prazo de

um mês (prazo alterado pelo Decreto nº 1.843, de 25/03/96 - antes era de 6 meses);
• Envio da cópia da GRPS, devidamente quitada, ao sindicato profissional, até o dia 10 de cada mês subsequente ao de

competência;
• Outros.

TRABALHISTA:

• Treinamento/cursos: Empresas com mais de 100 empregados, deverão manter programas especiais de incentivos e
aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra (art. 390C, da CLT - Lei nº 9.799/99);

• Deficientes físicos - Empresas com 100 ou mais empregados estão obrigadas a preencher de 2 a 5% de seus cargos com
beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada (Lei nº 7.853/89,
regulamentada pelo Decreto nº 3.298/99);

• Vencimento de exames médicos - Renovação periódica;
• Acordo Coletivo de Compensação de Horas Semanais para menores (renovação a cada 2 anos);
• Quadro de Horário de Trabalho (modelo único para menores e adultos);
• Quadro que trata da proteção de menores (fixado em local visível e de grande circulação);
• Cartão Externo (Office-Boy; Vendedores Externos; Motoristas; etc);
• Atualização das fichas de registro de empregados ou livro;
• Atualização das CTPS  de empregados;
• Outros.

IMPOSTO DE RENDA:

• Declaração de dependentes para Imposto de Renda (admissão, alteração e no mês de janeiro de cada ano);
• Manutenção da PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador) da empresa tomadora e das empresas
• fornecedoras (cozinha industrial, refeições transportadas, administração de cozinha industrial, cesta de alimentos, ticket

alimentação, etc);
• Outros.
 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO:

• Observar exigências do Acordo ou Convenção Coletiva;
• Outros.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO ESTADO:

• Observar a legislação pertinente junto ao setor fiscal.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

• Sindicato - Contribuições:
 
 Observar os prazos determinados pelos sindicatos, quanto ao recolhimento da Contribuição Confederativa, Mensalidades

de Associados e Contribuições Assistenciais previstas nos Acordos/Convenções Coletivas da categoria profissional,
inclusive da categoria diferenciada;

 
• • SENAI - Contribuição Adicional:
 
 As indústrias, empresas de comunicação, transportes e pesca, com mais de 500 empregados, devem recolher

mensalmente a Contribuição Adicional do SENAI. O recolhimento é calculado com base em 0,2% sobre o valor total das
remunerações mensais pagas aos empregados e recolhe-se diretamente ao SENAI ou Banco do Brasil em guia própria.
Havendo convênio SENAI/Empresa a contribuição poderá ser reduzida pela metade.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br
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O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


